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LEITURA, INTERPRETAÇÃO E RELAÇÃO ENTRE 
AS IDEIAS DE TEXTOS DE GÊNEROS TEXTUAIS 

DIVERSOS, FATO E OPINIÃO, INTENCIONALIDADE 
DISCURSIVA, ANÁLISE DE IMPLÍCITOS E 

SUBENTENDIDOS E DE EFEITOS DE SENTIDO DE 
ACORDO COM JOSÉ LUIZ FIORIN E FRANCISCO 

PLATÃO SAVIOLI, IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS 
E RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO DE ACORDO 
COM ENI ORLANDI, ELISA GUIMARÃES, ENEIDA 

GUIMARÃES E INGEDORE VILLAÇA KOCH

A leitura e interpretação de gêneros textuais distintos são 
habilidades fundamentais para compreender a multiplicidade 
de sentidos produzidos em diferentes contextos comunicativos. 
Segundo Ingedore Villaça Koch, os gêneros textuais são 
formas de organização discursiva que atendem a propósitos 
sociais específicos, e sua identificação é essencial para uma 
interpretação adequada.

▸O que são gêneros textuais?
Os gêneros textuais são estruturas textuais reconhecíveis 

que se desenvolvem e se transformam em resposta às 
necessidades comunicativas de uma comunidade. Esses gêneros 
são determinados pelas condições de produção, objetivos 
comunicativos, público-alvo e contexto histórico-social.

▪ Exemplos de gêneros textuais: carta, notícia, reportagem, 
poema, receita culinária, artigo científico, e-mails, posts em 
redes sociais, entre outros.

Características dos gêneros textuais:
Cada gênero possui características próprias que orientam 

a forma como o leitor deve interpretá-lo. Essas características 
incluem:

Finalidade comunicativa:
▪ A função do gênero textual define seu propósito principal.
▪ Ex.: Uma receita culinária instrui o leitor a preparar um 

prato; um poema busca despertar emoções.

Estrutura composicional:
▪ Refere-se à organização típica do gênero.
▪ Ex.: Um e-mail apresenta geralmente um cabeçalho 

(destinatário e remetente), um corpo textual e uma saudação 
final.

Estilo linguístico:
▪ Depende do nível de formalidade, da escolha lexical e das 

construções gramaticais.
▪ Ex.: Um contrato apresenta linguagem formal e objetiva, 

enquanto uma conversa por mensagens utiliza uma linguagem 
mais informal.

▸Estratégias de leitura e interpretação
Para interpretar corretamente textos de gêneros diversos, é 

necessário adotar algumas estratégias específicas:

Identificar o gênero textual:
▪ Reconheça as marcas distintivas do gênero, como a 

diagramação (em anúncios), o uso de elementos gráficos (em 
infográficos) ou a segmentação em tópicos (em manuais de 
instrução).

Compreender o contexto de produção e recepção:
▪ Analise o momento histórico, os valores culturais e as 

intenções do emissor para interpretar adequadamente o texto.
▪ Ex.: Um editorial escrito durante uma crise política reflete 

uma perspectiva contextualizada daquela situação.

Reconhecer elementos explícitos e implícitos:
▪ Identifique as informações claramente apresentadas 

(explícitas) e as que exigem inferências (implícitas), levando em 
conta o gênero textual.

▪ Ex.: Em um texto publicitário, o apelo ao consumo pode ser 
indireto, por meio de associações emocionais.

Exemplos práticos de leitura de gêneros textuais
▪ Notícia: Apresenta informações factuais, estrutura-se em 

título, subtítulo e corpo textual, e segue critérios de objetividade 
e imparcialidade.

▪ Artigo de opinião: Tem como objetivo persuadir o leitor, 
utilizando argumentos subjetivos e juízos de valor.

▪ Memes e posts em redes sociais: Combina elementos 
verbais e visuais, muitas vezes de forma humorística ou irônica, 
e depende de um contexto compartilhado para gerar efeito de 
sentido.

A importância da leitura crítica
A leitura crítica permite ao leitor não apenas compreender o 

texto, mas também questionar as intenções do autor e os efeitos 
de sentido produzidos. Essa habilidade é crucial em um mundo 
repleto de informações, onde a interpretação inadequada pode 
levar à disseminação de fake news ou à má compreensão de 
mensagens.

A leitura e interpretação de gêneros textuais diversos 
demandam sensibilidade às especificidades de cada gênero, ao 
contexto em que o texto foi produzido e ao objetivo comunicativo. 
O domínio dessas habilidades fortalece a capacidade crítica e 
a competência textual, indispensáveis para a compreensão e 
produção de textos nos mais variados âmbitos.

Fato e Opinião: Distinção e Relevância
A distinção entre fato e opinião é um aspecto essencial da 

leitura crítica e da análise textual, sendo indispensável para a 
avaliação de informações e a construção de argumentos sólidos.
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Esse tema é amplamente abordado por autores como José 
Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, que destacam a importância 
de compreender a objetividade dos fatos e a subjetividade 
das opiniões, especialmente em contextos argumentativos e 
persuasivos.

▸O que é um fato?
Um fato é uma informação objetiva, verificável e que 

representa um acontecimento ou situação da realidade. Sua 
principal característica é a possibilidade de comprovação, seja por 
meio de dados, registros documentais ou evidências concretas.

▪ Exemplo: “A Terra orbita ao redor do Sol.”
Este enunciado pode ser comprovado por estudos científicos 

e observações astronômicas.

▪ Marcas linguísticas típicas de um fato:
Uso de verbos no presente do indicativo para expressar 

constatações ou universalidades. 
▪ Ex.: “O Brasil é o maior exportador de café do mundo.”
▪ Presença de dados e números.
▪ Ex.: “Em 2023, o PIB global cresceu 2,9%.”

▸O que é uma opinião?
Uma opinião é uma manifestação subjetiva, baseada em 

crenças, valores, preferências ou interpretações individuais. Ao 
contrário do fato, a opinião não pode ser provada ou medida 
objetivamente, pois reflete um julgamento pessoal.

▪ Exemplo: “O café brasileiro é o melhor do mundo.”
Este enunciado expressa um juízo de valor, não passível de 

comprovação universal.

▪ Marcas linguísticas típicas de uma opinião:
Uso de adjetivos qualificativos e advérbios que expressam 

subjetividade.
▪ Ex.: “Este filme é incrivelmente emocionante.”

Presença de verbos de opinião ou crença, como “achar”, 
“acreditar”, “considerar”.

▪ Ex.: “Eu acho que essa proposta é injusta.”

▸A relevância da distinção
A distinção entre fato e opinião é vital em diversos contextos, 

como na interpretação de textos jornalísticos, na análise de 
discursos argumentativos e no combate à desinformação. Saber 
diferenciar essas categorias permite:

▪ Avaliar a credibilidade da informação: Textos factuais 
fornecem dados que podem ser verificados, enquanto textos 
opinativos expressam interpretações ou julgamentos.

▪ Identificar vieses ideológicos: Opiniões frequentemente 
carregam valores e interesses que podem influenciar a 
interpretação dos fatos.

Ex.: Em um artigo de opinião, o autor pode selecionar 
fatos que reforcem seu ponto de vista, omitindo outros que o 
contradigam.

▪ Desenvolver uma leitura crítica: Reconhecer quando 
um texto apresenta fatos ou opiniões evita interpretações 
equivocadas, especialmente em debates polêmicos ou em textos 
persuasivos.

▸Exemplos práticos de distinção

Notícia jornalística:
▪ Fato: “A inflação acumulada em 2024 foi de 4,5%.”
▪ Opinião: “Esse índice de inflação demonstra uma 

recuperação lenta da economia.”

Discurso publicitário:
▪ Fato: “Este carro possui um motor de 200 cavalos.”
▪ Opinião: “Este é o melhor carro da categoria.”

Como identificar e analisar fatos e opiniões

Verificar fontes:
▪ Um fato deve ter respaldo em fontes confiáveis e verificáveis.
▪ Ex.: Dados fornecidos por instituições como IBGE ou ONU 

têm maior credibilidade.

Reconhecer marcadores subjetivos:
▪ Palavras como “excelente”, “terrível”, “justo” e “injusto” 

indicam opinião.

Considerar o gênero textual:
▪ Textos opinativos (editoriais, colunas de opinião) têm 

como objetivo persuadir, enquanto textos informativos (notícias, 
relatórios) priorizam a neutralidade.

Contextualizar informações:
▪ Um mesmo dado pode ser usado para apoiar diferentes 

interpretações, dependendo do contexto em que é apresentado.

Compreender a distinção entre fato e opinião é uma 
habilidade indispensável para interpretar textos de forma 
crítica, identificar intencionalidades e avaliar a validade das 
informações. Essa capacidade é particularmente relevante em 
uma sociedade marcada pela sobrecarga informacional e pelo 
risco de manipulação discursiva, tornando o leitor mais apto 
a participar ativamente do debate público e a formar opiniões 
fundamentadas.

Intencionalidade Discursiva e Análise de Implícitos
A intencionalidade discursiva e a análise de implícitos são 

conceitos centrais para compreender as nuances de sentido 
que um texto pode produzir. Esses aspectos refletem escolhas 
estratégicas do emissor para persuadir, informar, emocionar ou 
influenciar o receptor, muitas vezes de maneira sutil.

Segundo Eni Orlandi, o discurso é sempre intencional e 
situa-se em um contexto histórico, cultural e social, carregando 
significados explícitos e implícitos que requerem uma leitura 
crítica.
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▸O que é intencionalidade discursiva?
A intencionalidade discursiva refere-se ao objetivo do 

emissor ao produzir um texto ou fala. Essa intenção pode 
ser explícita, indicada de forma clara no discurso, ou implícita, 
sugerida por escolhas linguísticas e contextuais.

Objetivos comuns:
▪ Informar: Transmitir conhecimento ou dados.
▪ Persuadir: Convencer o interlocutor de uma ideia ou 

opinião.
▪ Criticar: Apontar falhas ou incongruências.
▪ Entreter: Captar e manter a atenção do público.

Exemplo:
Em um discurso político, a intencionalidade pode ser 

persuadir os eleitores, enquanto em um texto humorístico, o 
objetivo pode ser provocar riso.

▸Análise de implícitos e subentendidos
Os implícitos são elementos do discurso que não estão 

claramente ditos, mas que podem ser inferidos pelo receptor 
com base no contexto, no conhecimento de mundo e nas marcas 
linguísticas presentes. 

▪ Implícitos convencionais: Relacionam-se a expressões que, 
por convenção, carregam significados adicionais.

▪ Exemplo: “João finalmente conseguiu o emprego.” A palavra 
finalmente sugere que houve dificuldade ou demora no processo.

▪ Subentendidos contextuais: Dependem do contexto em 
que o discurso ocorre.

▪ Exemplo: “Será que todos cumpriram seus deveres?” (dito 
por um professor em sala de aula).

▪ Subentendido: Alguns alunos podem não ter feito a tarefa.

▪ Pressupostos:
▪ São ideias aceitas como verdade pelo emissor e pelo 

receptor sem serem explicitamente discutidas.
▪ Exemplo: “Ela voltou a escrever.” 
▪ Pressupõe que a pessoa havia parado de escrever.

▪ Silêncios estratégicos:
▪ Omissões intencionais que convidam o leitor ou ouvinte a 

preencher as lacunas com inferências.
▪ Exemplo: “Depois de tudo o que aconteceu, não preciso 

dizer mais nada.”
▪ Sugere que o contexto já explica os eventos.

▸Estratégias discursivas para construção de implícitos

Escolha lexical:
▪ Certas palavras ou expressões carregam significados 

adicionais que contribuem para a criação de implícitos.
▪ Ex.: “O governo ainda não solucionou o problema.” (Ainda 

sugere que houve tempo suficiente para a solução, mas ela não 
ocorreu.)

Ironia e sarcasmo:
▪ Utilizam-se de um significado literal para produzir um 

sentido contrário.
▪ Ex.: “Que belo trabalho você fez!” (diante de um erro 

evidente).

▪Figuras de linguagem:
▪ Como metáforas, hipérboles e eufemismos, que ampliam 

ou disfarçam significados.
▪ Ex.: “Ele partiu para um lugar melhor.” (Eufemismo para a 

morte).

▸A relação entre intencionalidade e implícitos
A intencionalidade discursiva muitas vezes se concretiza 

por meio de implícitos, uma vez que estes permitem ao emissor 
transmitir mensagens sem confrontar diretamente o receptor. 
Essa estratégia pode ser utilizada para:

Evasão de responsabilidade:
▪ Ex.: “Há quem diga que esta decisão não foi justa.” 
▪ Sugere uma crítica sem atribuí-la diretamente ao emissor.

Manipulação sutil:
▪ Ex.: “Acreditamos que pessoas educadas sabem como se 

comportar.” 
▪ Sugere que o interlocutor pode não estar se comportando 

adequadamente.

▸A importância da análise de implícitos na leitura crítica
Compreender implícitos é essencial para uma leitura crítica, 

pois permite ao leitor:
▪ Desvelar intenções ocultas: Identificar quando um discurso 

aparentemente neutro está promovendo uma ideologia ou 
opinião.

▪ Evitar manipulações discursivas: Reconhecer mensagens 
subliminares que buscam influenciar sem explicitar argumentos.

▪ Aprofundar a compreensão textual: Perceber significados 
adicionais que enriquecem a interpretação.

▸Exemplos práticos

Texto publicitário:
▪ Frase: “Este sabão em pó faz milagres!” 
▪ Implícito: O sabão em pó é extremamente eficiente, muito 

mais que outros produtos.

Discurso político:
▪ Frase: “Não vamos permitir que certas práticas continuem 

a prejudicar o cidadão de bem.”
▪ Implícito: Existem práticas sendo realizadas que prejudicam 

a sociedade, embora não sejam especificadas.

A análise da intencionalidade discursiva e dos implícitos 
permite uma compreensão mais ampla e crítica dos textos. 
Por meio de estratégias linguísticas, o emissor pode influenciar, 
sugerir e até manipular o receptor, destacando a importância de 
uma leitura cuidadosa e contextualizada.

Aprofundar-se nesses conceitos é um passo essencial para 
interpretar discursos em diferentes gêneros textuais e identificar 
os efeitos de sentido intencionais e não intencionais.

Efeitos de Sentido e Recursos Argumentativos
Os efeitos de sentido e os recursos argumentativos são 

componentes essenciais para a compreensão e análise dos textos, 
especialmente nos gêneros em que o objetivo é convencer, 
emocionar ou persuadir o leitor. Esses aspectos dizem respeito 
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às escolhas linguísticas e discursivas feitas pelo autor para 
construir uma mensagem eficiente e gerar impactos específicos 
no interlocutor.

Segundo Elisa Guimarães, Eneida Guimarães e Ingedore 
Villaça Koch, essas escolhas não são aleatórias, mas 
estrategicamente planejadas para atingir diferentes finalidades 
comunicativas.

▸O que são efeitos de sentido?
Os efeitos de sentido são os impactos interpretativos gerados 

pelo texto no leitor ou ouvinte. Eles resultam das interações 
entre os elementos linguísticos (palavras, estruturas gramaticais) 
e contextuais (cultura, ideologias, conhecimentos prévios). Os 
efeitos podem ser diversos, como:

▪ Persuasão: Induzir o receptor a concordar com um ponto 
de vista.

▪ Ex.: “Somente com sua ajuda poderemos salvar vidas.”
▪ Efeito: Apelo emocional que busca engajamento.

▪ Ironia e humor: Criar sentidos inesperados ou divertidos.
▪ Ex.: “Porque nada diz ‘eficiência’ como três reuniões para 

resolver um problema.”
▪ Efeito: Crítica disfarçada em tom humorístico.

▪ Solenidade: Conferir gravidade e seriedade à mensagem.
▪ Ex.: “A justiça não pode ser negociada.”
▪ Efeito: Ressalta valores éticos universais.

▪ Empatia e proximidade: Estabelecer conexão emocional 
com o público.

▪ Ex.: “Nós entendemos suas necessidades, porque também 
somos como você.”

▪ Efeito: Gera identificação e confiança.

▸Recursos argumentativos e sua função
Os recursos argumentativos são as estratégias utilizadas pelo 

autor para sustentar seu ponto de vista e influenciar o receptor. 
São indispensáveis nos textos argumentativos e podem ser 
verbais (linguagem) ou não verbais (imagens, gráficos, layout). 
Abaixo, listamos alguns recursos frequentes e seus efeitos de 
sentido:

Argumento de autoridade:
Baseia-se na citação de especialistas ou instituições 

renomadas.
▪ Ex.: “Segundo a Organização Mundial da Saúde, a vacinação 

reduz 95% dos casos graves.”
▪ Efeito: Confere credibilidade e reforça a confiança na 

informação.

Apelo à lógica (logos):
Utiliza dados, estatísticas e raciocínios lógicos.

▪ Ex.: “Se economizarmos 20% de energia por mês, 
reduziremos a conta de luz em 40% no ano.”

▪ Efeito: Convence pela racionalidade.

Apelo emocional (pathos):
Explora sentimentos como medo, esperança, tristeza ou 

alegria.
▪ Ex.: “Imagine como seria perder tudo em um incêndio. 

Proteja sua casa agora.”
▪ Efeito: Gera impacto emocional e engajamento imediato.

Exemplo e ilustração:
Apresenta casos específicos para validar uma ideia.
▪ Ex.: “Maria enfrentou dificuldades, mas, com esforço, 

conquistou sua independência financeira.”
▪ Efeito: Torna o argumento mais palpável e próximo da 

realidade.

▪ Contra-argumentação:
Antecipação e refutação de possíveis objeções.
▪ Ex.: “Embora alguns digam que a tecnologia isola as pessoas, 

ela também aproxima famílias que vivem longe.”
▪ Efeito: Fortalece a posição do autor ao lidar com críticas.

▪ Figuras de linguagem:
Embelezam ou ampliam o sentido do texto, como metáforas, 

hipérboles e antíteses.
▪ Ex.: “A fome é uma sombra que devora o futuro de milhões.”
▪ Efeito: Torna a mensagem mais impactante e memorável.

▪ Uso de conectores argumentativos:
Organizam e estruturam o discurso, indicando relações 

lógicas.
▪ Ex.: “Portanto”, “contudo”, “além disso”, “porque”.
▪ Efeito: Facilita a compreensão e reforça a coesão textual.

▸Efeitos de sentido no uso da linguagem
As escolhas linguísticas, como vocabulário e construção 

sintática, são fundamentais para a criação de efeitos de sentido. 
Alguns aspectos relevantes incluem:

Adjetivação:
Desempenha papel crucial ao transmitir juízos de valor.

▪ Ex.: “Uma reforma trabalhista justa e necessária.”
▪ Efeito: Valoriza a reforma e induz a aceitação.

Modalizadores:
Palavras ou expressões que indicam grau de certeza, 

possibilidade ou dúvida.
▪ Ex.: “Certamente, essa é a melhor escolha para todos.”
▪ Efeito: Reforça a confiança do leitor na afirmação.

Ironia:
Diz algo para sugerir o oposto.

▪ Ex.: “Que maravilha ficar preso no trânsito por horas!”
▪ Efeito: Provoca reflexão crítica ou humor.

Interrogação retórica:
Perguntas que não esperam resposta literal, mas convidam 

à reflexão.
▪ Ex.: “Quem não quer um futuro melhor para seus filhos?”
▪ Efeito: Engaja o receptor emocionalmente.
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CONSTITUIÇÃO FEDERAL (1988): CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 E SUAS 
RESPECTIVAS EMENDAS (ART. 1º AO 9º; 37 A 41; 205 

A 214)

— Dos Princípios Fundamentais

Forma, Sistema e Fundamentos da República
– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio 
de integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) 
e vetor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e 
reconhecida normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito 

Federal e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um 
determinado grau de liberdade referente à sua organização, à 
sua administração, à sua normatização e ao seu Governo, porém 
limitada por certos princípios consagrados pela Constituição 
Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem 
o comando do Estado em caráter eletivo, representativo, 
temporário e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da 

lei. Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito 
ao princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-
se na noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal revela 

a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta 
Constituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além 
de sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro 
Poder.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais 
correspondentes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui - se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 

desigualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas 
relações internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 
a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino - 
americana de nações.

— Dos Direitos E Garantias Fundamentais

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o 

direito de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por 

exemplo, na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra 
declarada).

Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 
básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a 
tortura, penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, 
etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém 

será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão 
em virtude de lei. Tal dispositivo representa a consagração da 
autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de 
locomoção, de consciência, de crença, de reunião, de associação 
e de expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela 

Constituição Federal e base do princípio republicano e da 
democracia, deve ser encarada sob duas óticas, a igualdade 
material e a igualdade formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres 
concedidos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem 
o princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os 
iguais e desigualmente os desiguais na medida em que eles se 
desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado 
promover a igualdade de oportunidades por meio de políticas 
públicas e leis que, atentos às características dos grupos menos 
favorecidos, compensassem as desigualdades decorrentes do 
processo histórico da formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é 

gênero, do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada 
e a imagem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles 
assegura-se o direito à indenização pelo dano moral ou material 
decorrente de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos 

pertinentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, 
exatamente por tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição 
do direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o 
confisco e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se 
asseguram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais 
(propriedade intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da 
CF/88, conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação 
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se 
a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e 
a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial;(Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;(Vide Lei nº 
9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, 
vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada 
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora 
para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 

e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas 
atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 
seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 
(Regulamento) (Vide Lei nº 12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para 
defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 

organização que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos 

contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem 

pena sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os 
mandantes, os executores e os que, podendo evitá - los, se 
omitirem;(Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, 
podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do 
patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, 
entre outras, as seguintes:
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a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos 

do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que 

possam permanecer com seus filhos durante o período de 
amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou 
de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens 
sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e 
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, 
se esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social 
o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime 
propriamente militar, definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à 
família do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis 
por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando 
a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em 
sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou 
habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que 
a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas 
inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas 

à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de 
dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - 
lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e 
gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas 

data , e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da 
cidadania.(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

— Administração pública

Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a 

atividade que o Estado pratica sob regime público, para a 
realização dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas 
jurídicas, órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a 
consecução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, a 
Administração Pública é subdividida em órgãos governamentais e 
órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido subjetivo, 
sendo ainda subdividida pela sua função política e administrativa 
em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividida 
também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

S E N T I D O 
SUBJETIVO

Sentido amplo {órgãos governamentais e 
órgãos administrativos}.

S E N T I D O 
SUBJETIVO

Sentido estrito {pessoas jurídicas, órgãos e 
agentes públicos}.

S E N T I D O 
OBJETIVO

Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

S E N T I D O 
OBJETIVO

Sentido estrito {atividade exercida por esses 
entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia 
administrativa. São os atos da Administração que limitam 
interesses individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço público 
também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao 
bom andamento da Administração Pública como um todo com 
o incentivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

— Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse 
imediato da coletividade. Em se tratando do direito público 
externo, possuem a personalidade jurídica de direito público 
cometida à diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem 
como a organismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.
(art. 42 do CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da 
administração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações 
públicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes 
públicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais de 
um sistema. Sua função é informar e materializar o ordenamento 
jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores e 
intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar 
decorre do fato de que os princípios possuem um núcleo de 
valor essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição 
de enformar é denotada pelos contornos que conferem à 
determinada seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 
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Referente à função hermenêutica, os princípios são 
amplamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função 
integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas 
ou diante das particularidades que permeiam a aplicação das 
normas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuticas 
e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

— Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e 

implícitos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois 
princípios que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são 
meramente implícitos.

Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos os 
princípios e demais dispositivos legais que formam o Direito 
Administrativo. As diretrizes desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios que são a Supremacia do 
Interesse Público e a Indisponibilidade do Interesse Público.

Supremacia do 
Interesse Público

Conclama a necessidade da sobreposição 
dos interesses da coletividade sobre os 
individuais.

Indisponibilidade 
do Interesse 
Público

Sua principal função é orientar a atuação 
dos agentes públicos para que atuem 
em nome e em prol dos interesses da 
Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a 
indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir que 
tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de interesses 
privados, termina por colocar limitações aos agentes públicos 
no campo de sua atuação, como por exemplo, a necessidade de 
aprovação em concurso público para o provimento dos cargos 
públicos.

Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
– Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 

Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e qualquer 
conduta do indivíduo que não esteja proibida em lei e que não 
esteja contrária à lei, é considerada legal. O termo legalidade 
para o Direito Administrativo, significa subordinação à lei, o que 
faz com que o administrador deva atuar somente no instante e 
da forma que a lei permitir. 

— Observação importante: O princípio da legalidade 
considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, compreende-
se como lei, toda e qualquer espécie normativa expressamente 
disposta pelo art. 59 da Constituição Federal.

– Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:

a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o administrador 
pautar na não discriminação e na não concessão de privilégios 
àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá estar baseada na 
neutralidade e na objetividade.

b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou 
de orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos 
ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos.’’

– Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação 
administrativa deve ser totalmente pautada nos princípios da 
ética, honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está 
conexo à não corrupção na Administração Pública. 

O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 
conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que o 
agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja praticado 
apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

– Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo 
de controle dos atos administrativos por meio da sociedade. 
A publicidade está associada à prestação de satisfação e 
informação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando assim, 
possível o controle da sociedade sobre os seus atos.

Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é absoluto. 
Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções previstas 
em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, devam ser 
preservadas a segurança nacional, relevante interesse coletivo 
e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publicidade 
deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos 
administrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

– Princípio da Eficiência: A atividade administrativa deverá 
ser exercida com presteza, perfeição, rendimento, qualidade 
e economicidade. Anteriormente era um princípio implícito, 
porém, hodiernamente, foi acrescentado, de forma expressa, na 
CFB/88, com a EC n. 19/1998.
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São decorrentes do princípio da eficiência:
a. A possibilidade de ampliação da autonomia gerencial, 

orçamentária e financeira de órgãos, bem como de entidades 
administrativas, desde que haja a celebração de contrato de 
gestão.

b. A real exigência de avaliação por meio de comissão 
especial para a aquisição da estabilidade do servidor Efetivo, nos 
termos do art. 41, § 4º da CFB/88. 

ATOS ADMINISTRATIVOS

Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como 

sendo “toda manifestação unilateral de vontade da Administração 
Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato 
adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar 
direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: 
“a declaração do Estado ou de quem o represente, que produz 
efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob regime 
jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder 
Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

A) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos administrativos 
e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, 
o ato administrativo pode, ainda, ser considerado como a 

“declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por 
exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício 
de prerrogativas públicas, manifestada mediante providências 
jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, 
e sujeitas a controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

B) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à 
definição anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo por 
ele exposta, ficam excluídos os atos convencionais, como os 
contratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a 
partir da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos 
dos conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns 
elementos fundamentais para a definição dos conceitos do ato 
administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o 
exercício da função administrativa consista na atividade típica 
do Poder Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam 
esta função de forma atípica, vindo a praticar, também, atos 
administrativos. Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três 
Poderes devem nomear os aprovados, promovendo licitações 
e fornecendo benefícios legais aos servidores, dentre outras 
atividades. Acontece que em todas essas atividades, a função 
administrativa estará sendo exercida que, mesmo sendo função 
típica, mas, recordemos, não é função exclusiva do Poder 
Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no 
exercício da função administrativa é ato administrativo, isso 
por que em inúmeras situações, o Poder Público pratica atos 
de caráter privado, desvestindo-se das prerrogativas que 
conformam o regime jurídico de direito público e assemelhando-
se aos particulares. Exemplo: a emissão de um cheque pelo 
Estado, uma vez que a referida providência deve ser disciplinada 
exclusivamente por normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 
bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle 
por órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, 
compreendemos que ato administrativo é a manifestação 
unilateral de vontade proveniente de entidade arremetida em 
prerrogativas estatais amparadas pelos atributos provenientes 
do regime jurídico de direito público, destinadas à produção de 
efeitos jurídicos e sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 

Ato Administrativo: é a manifestação unilateral de vontade 
proveniente de entidade arremetida em prerrogativas estatais 
amparadas pelos atributos provenientes do regime jurídico de 
direito público, destinadas à produção de efeitos jurídicos e 
sujeitos a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que 
a falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com o a gravidade do caso em consideração, 
em simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, 
invalidando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta 
palavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente 
rendimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve 
ser considerada incompetente em termos jurídicos para executar 
tal tarefa.
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Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades 
públicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que o 
controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa da 
Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como 
sendo o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento 
jurídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o 
fito de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto 
a divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição 
do conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta 
forma, a distribuição de competências possibilita a organização 
administrativa do Poder Público, definindo quais as tarefas 
cabíveis a cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, 
a União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o 
imposto e também para estabelecer as respectivas infrações e 
penalidades. Já em relação à instituição do tributo e cominação 
de penalidades, que é de competência do legislativo, dentre 
os Órgãos Constitucionais da União, o Órgão que possui tal 
competência, é o Congresso Nacional no que condizente à 
fiscalização e aplicação das respectivas penalidades.

Em relação às fontes, temos as competências primária e 
secundária. Vejamos a definição de cada uma delas nos tópicos 
abaixo:

a) Competência primária: quando a competência é 
estabelecida pela lei ou pela Constituição Federal.

b) Competência Secundária: a competência vem expressa 
em normas de organização, editadas pelos órgãos de competência 
primária, uma vez que é produto de um ato derivado de um 
órgão ou agente que possui competência primária.

Entretanto, a distribuição de competência não ocorre de 
forma aleatória, de forma que sempre haverá um critério lógico 
informando a distribuição de competências, como a matéria, o 
território, a hierarquia e o tempo. Exemplo disso, concernente 
ao critério da matéria, é a criação do Ministério da Saúde.

Em relação ao critério territorial, a criação de 
Superintendências Regionais da Polícia Federal e, ainda, pelo 
critério da hierarquia, a criação do Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (CARF), órgão julgador de recursos contra as 
decisões das Delegacias da Receita Federal de Julgamento criação 
da Comissão Nacional da Verdade que trabalham na investigação 
de violações graves de Direitos Humanos nos períodos entre 
18.09.1946 e 05.10.1988, que resulta na combinação dos 
critérios da matéria e do tempo.

A competência possui como características:
a) Exercício obrigatório: pelos órgãos e agentes públicos, 

uma vez que se trata de um poder-dever de ambos. 
b) Irrenunciável ou inderrogável: isso ocorre, seja pela 

vontade da Administração, ou mesmo por acordo com terceiros, 
uma vez que é estabelecida em decorrência do interesse público. 
Exemplo: diante de um excessivo aumento da ocorrência de 
crimes graves e da sua diminuição de pessoal, uma delegacia de 
polícia não poderá jamais optar por não mais registrar boletins 
de ocorrência relativos a crimes considerados menos graves.

c) Intransferível: não pode ser objeto de transação ou 
acordo com o fulcro de ser repassada a responsabilidade a outra 
pessoa. Frise-se que a delegação de competência não provoca 
a transferência de sua titularidade, porém, autoriza o exercício 
de determinadas atribuições não exclusivas da autoridade 
delegante, que poderá, conforme critérios próprios e a qualquer 
tempo, revogar a delegação.

d) Imodificável: não admite ser modificada por ato do 
agente, quando fixada pela lei ou pela Constituição, uma vez que 
somente estas normas poderão alterá-la.

e) Imprescritível: o agente continua competente, mesmo 
que não tenha sido utilizada por muito tempo.

f) Improrrogável: com exceção de disposição expressa 
prevista em lei, o agente incompetente não passa a ser 
competente pelo mero fato de ter praticado o ato ou, ainda, 
de ter sido o primeiro a tomar conhecimento dos fatos que 
implicariam a motivação de sua prática.

Cabem dentro dos critérios de competência a delegação e a 
avocação, que podem ser definidas da seguinte forma:

a) Delegação de competência: trata-se do fenômeno por 
intermédio do qual um órgão administrativo ou um agente 
público delega a outros órgãos ou agentes públicos a tarefa 
de executar parte das funções que lhes foram atribuídas. Em 
geral, a delegação é transferida para órgão ou agente de plano 
hierárquico inferior. No entanto, a doutrina contemporânea 
considera, quando justificadamente necessário, a admissão da 
delegação fora da linha hierárquica.

Considera-se ainda que o ato de delegação não suprime a 
atribuição da autoridade delegante, que continua competente 
para o exercício das funções cumulativamente com a autoridade 
a que foi delegada a função. Entretanto, cada agente público, na 
prática de atos com fulcro nos poderes que lhe foram atribuídos, 
agirá sempre em nome próprio e, respectivamente irá responder 
por seus atos. 

Por todas as decisões que tomar. Do mesmo modo, 
adotando cautelas parecidas, a autoridade delegante da ação 
também poderá revogar a qualquer tempo a delegação realizada 
anteriormente. Desta maneira, a regra geral é a possibilidade de 
delegação de competências, só deixando esta de ser possível se 
houver quaisquer impedimentos legais vigentes.

É importante conhecer a respeito da delegação de 
competência o disposto na Lei 9.784/1999, Lei do Processo 
Administrativo Federal, que tendo tal norma aplicada somente 
no âmbito federal, incorporou grande parte da orientação 
doutrinária existente, dispondo em seus arts. 11 a 14: 

Art. 11 A competência é irrenunciável e se exerce pelos 
órgãos administrativos a que foi atribuída como própria, salvo os 
casos de delegação e avocação legalmente admitidos.

Art. 12 Um órgão administrativo e seu titular poderão, se não 
houver impedimento legal, delegar parte da sua competência 
a outros órgãos ou titulares, ainda que estes não lhe sejam 
hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em 
razão de circunstâncias de índole técnica, social, econômica, 
jurídica ou territorial.




